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@ ETP - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR REALIZAGAO DO ARRAIAL NA
PRAGA o

1. DESCRIGAO DA NECESSIDADE

A realizagdo do evento “Arraial na Praca” configura-se como manifestagdo cultural
tradicional, de relevante interesse publico, promovendo o acesso democratico a cultura, a
convivéncia comunitaria, o fortalecimento das tradi¢gdes populares e o incentivo a participagéo
de entidades assistenciais do municipio.

A demanda pela realizagdo do evento decorre da programagéo anual da Secretaria
Municipal de Cultura, estando alinhada as politicas publicas culturais do Municipio, além de
atender a expectativa da populacdoc por eventos culturais gratuitos e acessiveis.

Trata-se de evento de carater popular, gratuitc e realizado em espago publico, com
estimativa de publico de aproximadamente 2.000 pessoas por dia, 0 que exige planejamento,
organiza¢io e execugdo especializada.

2. PROBLEMA A SER RESOLVIDO -

O Municipio ndo dispde, em seu quadro permanente, de equipe técnica e operacional
suficiente para executar, de forma direta, todas as atividades necessarias a realizagéo do
evento, tais como organizacgéo geral, apoio operacional, coordenagédc de equipes, sonorizagao
e iluminagdo de grande porte, seguranga, bombeiro civil, decoragédo tematica e suporte a
programagéo artistica.

Além disso, a integragéo entre os diversos servicos necessdrios a realizagao do evento
demanda coordenac¢édo especializada, ndo sendo viavel sua execugédo direta pela
Administragéo.

3. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

A solugéo a ser contratada devera atender, no minimo, aos seguintes requisitos:

« Capacidade tecnica para organizagdo e execugdo de eventos culturais de médio porte;

» [Experiéncia na prestagéo de servi¢os de producédo e organizacdo de eventos;

+ Disponibilizagéo de equipe operacional e de apoio compativel com a dimensdo do
evento;

« Capacidade de atendimenic a programagdo e cronograma definidos pela
Administracao;

+ Disponibilizacéo de sistema de sonorizagao e iluminagéo de grande porte;

« Atendimento as normas legais, trabalhistas, fiscais e de seguranca aplicaveis;

« (Capacidade de integragdo com a infraestrutura ja disponibilizada pelo Municipio por
meio de registro de precos vigente.

« Capacidade de atendimento a eventos em espago aberto com publico estimado
compativel,
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4. LEVANTAMENTO DE SOLUGOES POSSIVEIS

Foram avaliadas as seguintes alternativas:

a) Execucéo direta pela Administragéo Publica
Alternativa considerada inviavel, diante da inexisténcia de estrutura técmca operacional e
administrativa suficiente para a execugéao integral do evento.

b) Contratagéo fracionada dos servigos (diversos fornecedores)
Alternativa n&o recomendada, pois aumentaria a complexidade administrativa, os riscos
operacionais e dificultaria a coordenacéo integrada das atividades.

c¢) Contratagdo de empresa especializada em realizagéo de eventos
Alternativa considerada mais adequada, eficiente e segura, por centralizar a execugéo,
garantir integragéo entre os servigos e reduzir riscos a Administragéao.

5. SOLUGAO ESCOLHIDA

Diante da analise realizada, optou-se pela contratagdo de empresa especializada em
realizacédo de eventos, responsdavel pela organizagéo, coordenagéo e execucdo do evento
‘Arraial na Prag¢a”, conforme condigGes estabelecidas no Termo de Referéncia.

A solugdo escothida apresenta melhor relagdo custo-beneficio, maior eficiéncia
operacional e menor risco administrativo.

6. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE CONTRATAGAO

A contratagéo serd realizada por meio de Pregéo Eletrdnico, nos termos da Lei n°
14.133/2021, considerando a natureza comum dos servigos, a possibilidade de competicao
entre fornecedores do ramo e a padronizagéo dos servigos, permitindo a obtengéo da
proposta mais vantajosa para a Administragéo, especialmente em razéo dos seguintes fatores:

« O valor estimado da contratagéo compativel com os limites legais; -

* A natureza pontual e especifica do objeto;

* A necessidade de execugdo em periodo previamente definido (24 a 26 de julho);
* A inviabilidade de execugao direta pela Administracéo;

* A necessidade de garantir a realizagdo do evento em tempo habil.

7. ESTIMATIVA DE CUSTOS

A estimativa de custos sera realizada com base em pesquisa®de precos junto a
empresas do ramo, orgamentos obtidos no mercado e contratacées similares realizadas por
outros entes publicos.

Os valores estimados constardo do processo administrativo proprio, ndo integrando o
presente Estudo Técnico Preliminar.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratagdo pretendida, espera-se:
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Garantir a realizagédo do evento com qualidade técnica e organizacional,
Promover o acesso gratuito da populagéo as atividades culturais;
Apoiar as entidades assistenciais participantes; fanni
Assegurar eficiéncia administrativa e controle da execucéo;

Fortalecer as politicas ptblicas culturais do Municipio.

9. ANALISE DE RISCOS E MEDIDAS MITIGADORAS

Risco: Falhas na organizagdo ou execuc¢édo do evento
Medida mitigadora: Defini¢&o clara das obrigages da contratada e fiscalizagdo permanente
Risco: Atrasos ou descumprimento da programagéo
Medida mitigadora: Estabelecimento de cronograma e acompanhamento continuo
Risco: Problemas operacionais durante o evento
Medida mitigadora: Disponibilizagéo de equipe de apoio e coordenagéo operacional
Risco: Questionamentos quanto a contratagéo
Medida mitigadora: Instrugdo completa do processo com ETP, Termo de Referéncia e

pesquisa de pregos
10.CONCLUSAO

A adogédo do Pregédo Eletrénico justifica-se pela padronizagado dos servigos e pela
existéncia de multiplos fornecedores no mercado, permitindo ampla competitividade e
obtencdo da proposta mais vantajosa para a Administragdo. Diante do exposto, conclui-se
pela viabilidade técnica, econémica e administrativa da contratagéo de empresa especializada
para a realizacdo do evento “Arraial na Praga”, sendo esta a solugdo mais adequada para
atendimento do interesse publico, observada a legislag&o vigente. s

Araras, 22 de abril de 2028.

Mareélo Daniel
Secretario Municipal de Cultura




